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TERMO DE COLABORACAO N.° 06/2024 —

Processo no 929612023 Termo do Colaboraçao quo entre si celebram o

Fundamento: Dispensa de Chamamento Municipio de Mauã, através da Secretaria de
PQblico Lei Federal n° 13.019/2014 Assisténcia Social, e lnstituiçao Recanto
Valor: R$ 360.977,92

lnfantil Tia Celia, para Os fins que especifica.
Vigéncia: 12 (doze) moses

Polo presente instrumento, de urn lado o MUNICIPIO DE MAUA, inscrito no CNPJ

46.522.959/0001-98, estabelecido nesta cidade, na Av. João Ramalho, 205, Bairro Vii a

NoOmia, Maua — SP, neste ato representado por Xênia Pedrosa do Sousa Dispore,

Secretaria Municipal do Assistencia Social, e de outro ado a lnstituiçao Recanto Infantil Tb

Celia, na qualidade de Organizaçâo da Sociedade Civil - OSC, inscrita no CNPJ

05.028.04210001-54, estabelecida nesta cidade, na Rua lmbuia, 166— Jardim lpé - Mauá - SP

- CEP 09390-440, neste ato representada por Marta Mirtis Maria da Silva, Presidente da

organizaçao, brasileira, portadora da cOdula de identidade RG n. 47.371.719-0 SSP/SP e do

cadastro nacional das pessoas fisicas — CPF n. 393.826.318/01, doravante em conjunto

denorninados PARCEIROS e separadamente MUNICIPIO e ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE

CIVIL, respectivamente, resolvem celebrar TERMO DE COLABORAcAO, quo se subordinara

as regras, no que for aplicavel, da Lei 13.019 de 31 de julho do 2014, na forma das condiçoes

e cláusulas quo seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO
O presente Termo tern por objeto a serviço do Proteçao Social Basics destinada a crianças e

adolescentes em situaçäo do vulnerabilidade e risco pessoal e social do Cras Oratorio.

CLAUSIJLA SEGIJNDA— DA GESTAO

São representantes em relação ao objeto:

a) Dirigente responsãvel pela ORGANIZAçA0 DA SOCIEDADE CIVIL: Sr.(a) Marta Mirtis

Maria da Silva, Presidente da organização, brasileira, portadora da cédula do identidade RG

n. 47.371.719-0 SSP/SP e do cadastro nacional das pessoas fisicas — CPF n. 393.826.318/01,

se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das

metas pactuadas na parceria, nos termos do art. 37 do lei 13.019 do 31 dejulho do 2014.

b) Gestor responsével pela parceria: Sr. Sebastiao Marcial Sobrinho Assessor de Gabinete

da Assistencia Social, nomeado pela portaria 11.512 do 13/12/2021, responsãvel por fiscalizar,

monitorar, avaliar e emitir o parecer conclusivo cia prestaçao do contas cia parceria.
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CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAçOE5 DOS PARCEIROS

Subciausula primeira. São obrigaçO€s do MUNICIPIO:

a) Fornecer as recursos pars a execução deste objeto;

b) Prorrogar a parceria de ofIcio, quando houver atraso na iiberação dos recursos, hmitada

prorrogação ao exato periodo do atraso;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

d) Requerer da organização parceira a saneamento de eventuais irregularidades na gestão

dos recursos ou de fatos quo comprometam as atividades a metas da parceria;

a) Emitir relatOrio técnico de monitoramento € avaliaçao da parceria, durante a vigência do

objeto, que devera conter no minima os requisitos previstos no §1° do art. 59 da Lei 13.019 de

2014;

f) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, cam base no relatorio

técnico de monitoramento e avaliação do que trata a art. 59 da Lei 13.019 de 2014;

g) Disponibilizar rnateriais e equipamentos tecnolOgicos necessários as atividades do

monitoramento e avaliaçao;

h) Cumprir cam os prazos previstas para a prestação do contas;

I) Exigir da organizaçãa parceira a prestação do contas conforme determina a Lei 13.019 do 31

de juiho de 2014, e demais exigencias da Administração PUblica, caso houver, a do respectivo

Tribunal de Contas;

j) Realizar pesquisa de satisfação da parceria sempre qua necessário.

Subcláusuia segunda. São obrigaçOes da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Responsabiiizar-se pela execução do objeto em estrita consonãncia corn as normativas e

IegislaçOes pertinentes, bern coma corn as diretrizes, objetivos € indicativos de estratégias

metodolOgicas especificas, nos terrnos do Charnamento Piiblica e do Piano do Trabaiho;

b) Prestar informaçoes e esciarecirnentos sempre que solicitados, desde quo necessãrios ao

acompanhaniento e controle da execução do objeto;

c) Disponibilizar as bens e/ou serviços a titulo do contrapartida, so for o caso, do acordo corn

as especificaçoes previstas no Piano do Trabaiho;

d) Os recursos recebidos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança

quando não utilizados no prazo superior as 30 (trinta) dias, ot.i no fundo do aplicação financeira

do curto prazo ou operaçao de mercado aberto iastreada em titulos da divida pUblica
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e) Efetuar as pagamentos somente por transferencia direta so fornecedor (DOC, TED, Débito),

pessos fisica ou juridica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques para saque ou

quaisquer pagamentos;

r0t:,.,f) Quando autorizado pagar despesas em especie (em casos excepclonais),

g) Fazer a restituiçao do saldo residual dos recursos, inclusive corn os rendimentos~ não

utilizados,

h) Manter e movimentar Os recursos na conta bancAria especifica citada neste instrumento;

I) Permitir Iivre acesso do gestor, do responsãvel pelo controle interno e dos mernbros das

comissoes de rnonitoramento e avaliação do MUNICIPIO, e de auditores e fIscais do Tribunal

de Contas, aos documentos e as inforrnacoes referentes a este instrurnento, junta as

instalacoes da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL;
C

j) Transferir e permitir ao MUNICIPIC a responsabilidade pela execuçâo do objeto, no caso de
paralisaçao ou da acorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;

k) Responsabilizar-se exciusivarnente pelo gerenciarnento administrativo e financeiro dos

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de

pessoal;

I) Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagarnento dos encargos trabaihistas,

previdenciarios, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da organizaçäo e 80

adirnplemento do Termo, rnanter as certidoes negativas em dia, não se caracterizando

responsabilidade solidária ou subsidiãria da Administração Püblica pelos respectivos

pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição a sua execução;

m) Apresentar a prestação de contas parcial no prazo de ate 15 (quinze) dias após o

recebimento da parcela e a prestaç~o de contas anual no prazo de ate 30 (trinta) dias apOs o

final de cada exercicio, e de acordo com os critérios e indicaçoes exigidos pelo MUNICIPIO,

corn elerneritos que permitarn aa gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu

objeto foi executado conforme pactuado, corn a descriçao porrnenorizada das atividades

realizadas, e a comprovaçao do alcance das rnetas e dos resultados esperados, destacados

nos relatOrios de curnprimento do objeto e de execução financeira;

n) Na prestação de contas final, anexar o balanço patrimonial, a balancete analitico anual, a

demonstraçao do resultado do exercIcio e a demonstraçao das origens e aplicaçao dos

recursos da organizaçäo parceira, segundo as norrnas contäbeis vigentes para o terceiro setor;
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a) Mantor em seus arquivos durante o prazo de 10 (doz) anos, contados do dia Otil

subsequente ao da prestaçao do contas, os docurnentos originals que compOem a prestaçâo

de contas;

p) Identificar o nUrnero do Instrumento da parceria e Orgão repassador no corpo dos

documentos da despesa, e em seguida extrair cOpia para anexar a prestaçao do contas a ser

entregue no prazo ao MUNICIPIO, inclusive indicar o valor pago parcialmente quando a

despesa for paga corn recursos do objeto e outras fontes;

q) Divulgar esta parceria, em seu sitio na Internet, caso mantenha, e em locals visiveis de suas

sedes sociais e dos estabelecirnentos em que exerça suas açOes, corn as seguintes

inforrnaçöes: data da assinatura, identificaçao do instrumento, do órgão repassador, descriçao

do objeto e valor total da parceria.

r) Oficiar, caso houver, a relaçao do parentesco vinculado so objeto de dirigente ou de

membros da diretoria da organização, inclusive de seus cönjuges ou cornpanheiros, bern como

se for parente ern linha reta, colateral ou por afinidade, ate o segundo grau, quo tenha relaçao

direta corn servidores ou agentes politicos diretarnente ligados ao MUNICIPIO, inclusive no

ârnbito do Legislativo.

CLAUSULAQUARTA.... DO DESTINO DOS BENS PERMANENTES

As partes reconhecern que os bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou

extinção da parceria e quo, em razão desta, houverern sido adquiridos, produzidos ou

transformados corn recursos repassados pela Administraçao Püblica sore de titularidade e so

incorporará so patrimOnio do MUNICIPIO.

CLAUSULA QUINTA— DO REGIME JURIDICO DO PESSOAL

A contrataçao de ernpregados pars a execução do objeto, quando pagos corn recursos desta

parceria, devera obedecer aos princIpios da legalidade, impessoalidade, publicidade,

moralidade, eficléncia, motivação e interesse püblico.

Subcláusula ânica. Nâo se estabelecerá nenhurn vinculo do natureza jurIdico/trabalhista, do

quaisquer espécies, entre o MUNICIPIO e o pessoal que a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE

CIVIL utilizar pars a realizaçao dos trabalhos ou atividades constantes deste instrumento.

CLAUSULASEXTA— DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
0 valor total da parceria O de R$ 360.977,92 (trezentos e sessenta mu novecentos e setenta e

sete reals e noventa e dois centavos).
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Subcláusula segunda — DA CONTRAPARTIDA

A ORGANIzAcAO DA SOCIEDADE CIVIL deverá colocar a disposiçào do objeto seus

recursos materials, humanos e/ou patrimonials elencados no PIano de Trabaiho, podendo ser

substituido pela contrapartida financeira. Os recursos disponibilizados a titulo de contrapartida

constituem as obrigaçoes minimas a que se compromete a ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE

CIVIL, pelo que, mediante entendimentos entre as partes ou de forma espontânea, poderao

ser concedidas outras contrapartidas sem que isso constitua obrigaçao do MUNIC1PIO de

ampliar sua participaçao financeira no cofinanciamento do objeto.

Subcláusula terceira — DA MOVIMENTAçAO DOS RECURSOS

Os valores a repassar, segundo o Cronograma de Desembolso, deverao ser depositados na

conta especifIca da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, vinculada ao objeto, na agéncia

n° 2113, (Caixa Economics Federal), conta-corrente no 229-6 — Op: 003, e aplicados no

mercado financeiro ou em caderneta de poupança, ate sua utilizaçäo.

CLAUSULA SETIMA — DA CLASSIFICAçAO ORcAMENTARIA

o referido objeto será executado mediante a previsão orçamentaria na seguinte forma:

Subclausula primeira — DO EMPENHO. A referida despesa correrá por conta da funcional

programãtica: 05.29.08.244.0012.2326, fonte de recurso: 0001 (Tesouro); da Secretaria de

AssistOncia Social, elemento de despesa: 3.3.50.39.01.00.00.00, empenho n° 55512024.

Subcláusula segunda — DA SUPLEMENTAçAO. 0 MUNICIPIO declara que, caso houver

termos aditivos a este instrumento, indicar-se-âo a este os créditos e empenhos para a

cobertura de cads parcela da despesa a ser transferida em exerciclo futuro.

Subcláusula terceira — DO CONTINGENCIAMENTO. As partes reconhecem que caso haja

necessidade de contingenciamento orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a

pagar, exigivel 80 cumprimento das metas Segundo a LRF, o quantitativo deste objeto podera

ser reduzido ate a etapa que apresente funcionalidade.
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CLAUSULA CITAVA— DA PRE5TAçA0 DE CONTAS ~ -

A prestacão de contas devera ser efetuada do forma parcial e integral, na seguinte forma:

Parcial: ate 15 (quinze) dias apOs o repasse do cada parcela; e Integral: ate 90 (noventa) dias

do encerramento da vigéncia desta parceria.

CLAUSULA NONA — DA VIGENCIA

Este Instrumento terá vigência de 12 (doze) moses iniciando na data cia assinatura do presente

Te rmo.

CLAUSULA DECIMA— DA RESCISAO

A rescisäo do objeto poderá ser motivada pelas partes nos limites provistos.

C Subcláusula primeira — DA RESCISAO SEM ONUS. Qualquer parte tern faculdade
roscindir esta parceria, sem Onus, limitada a responsabilidade a execução do objeto parcial,

desde que comunicado ex-oficio corn no minimo 90 (noventa) dias de antecedencia, quando

das seguintos razöes:

a) Acordado entre as partes, desde quo as etapas e metas proporcionais ao objeto, tenham

sido plonamonte reahzadas e, prestado contas ate o montante do repasse realizado;

b) Se houver atrasos nos repasses (definir um prazo) quo compromotam a oxecuçäo do

objeto;

c) Em casos fortuitos, tais como guerra, tompestades, nundacOos e incendio, que possam

interferir diretamente na oxecução do objeto, comprovado com laudo de vistoria polo

MUNICIPIO ou por orgãos oficiais.

Subcláusula segunda — DA RESCISAO COM ONUS. Ocorrendo descumprimento do

quaisquer das cláusulas previstas neste instrumento, 0 mesmo poderá ser rescindido ex-oficio

polo MUNICIPIO, intorrompido os ropasses para quo ate 30 (trinta) dias seja apresentada

defesa, o ainda nos casos em quo a ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) No curso desta parceria, posse tor sido declarada omissa no dover do prostar contas do

parcoria anteriormente celebrada corn uma des tree osforas do governo, inclusive corn a

administraçao indireta;

b) Indicar como dirigento, durante a vigéncia cia parceria, membro do Ministério PUblico ou

agente pUblico do Orgão ou ontidado cia Administração PUblica do qualquer esfera

governamental, ou respectivo cOnjuge ou companheiro, bom como paronte em linha reta,

colatoral ou por afinidade, ate o segundo grau;
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c) Terjulgadas irregulares prestaçOes de contas dos Qltimos 5 (cinco) anos, p&aAdm1n~~àç~d

Püblica direta a indireta, federal, estadual ou municipal, no curso desta parceria;

d) Nao ter sanado em tempo hébil as irregularidades que motivaram a rejeição de contas, e

não forem quitados os débitos que Ihes foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada

ou revista a decisao, das contas julgadas irregulares, pela Administraçao PUblica direta e

indireta, federal, estadual ou municipal, no curso desta parceria;

e) Receber, durante a vigência desta parceria, punicão de suspensão de participar em licitação

e impedirnento de contratar corn a Administraçáo PUblica, e ou ter sido declarada inidonea pare

licitar ou contratar corn o Poder Püblico;

f) Tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas as parcerias tenham sido julgadas

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,

em decisão irrecorrivel, nos Oltimos 8 (oito) anos;

g) Tenha entre seus dirigentes, pessoa julgada responsãvel por falta grave a inabilitada pare o

exercicio de cargo ern comissão ou funçao de confianca, enquanto durar a inabilitacão;

Ii) Tenha dirigentes suspensos dos direitos politicos de trés a dez anos, conforme o caso, e

proibidos de contratar corn o Poder PtThlico ou receber beneficios ou incentivos fiscais ou

crediticios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa juridica da qual seja

sOcio majoritário, palo prazo de trés a dez anos, conforme o caso.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAçAO

0 extrato do presente Terrno serã publicado no (PRODESP — COMPANHIA DE

PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO e DOM — DIARIO OFICIAL

DO MUNIC1PIO), no prazo rnáximo de 5 (cinco) dias, curnprindo o disposto no art. 38 da Lei

13.019 de 31 de juiho de 2014.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DOS ANEXOS

Faz parte integrante, anexo e indissociável deste Instrurnento: PIano de Trabalho, na forma do

Art. 22 da Lei 13.019 de 31 dejulho de 2014.
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO

As partes elegem o foro da comarca de Maua para esciarecer düvidas de interpretaçöes deste
instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos do art. 109 da
Constituicao Federal.

CLAUSULA DECIMA QUARTA— DISPOSIçA0 FINAL

E por estarem acordados corn as condiçOes e cláusulas estabelecidas, as panes firmam o

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

abaixo que tambern subscrevem.

Eu, Angela MY Fernandes P!pd’Augusto, ~ digitei o presente Termo, e eu, Maria

Sara S. de A. Pereira; ~ , a revisei.

Mauã, 03 de janeiro de 2024.

Q~Susarspre
ecretária de Assistêncja Social

Instituiç lnfantil Tia Celia
da Sociedade civil

TESTEMUNHAS:

~9i~
An~eIjz4.~~yrwn Augu~~o Assinatura:

Div ~‘.Pt%~mpras 8 LieItaçoe9
e LIcJtaç~
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